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Projeto de Lei nº 011/2026, de 16 de abril de 2026.
“Autoriza a contratação temporária de servidores por excepcional interesse público e dá outras providências”.
Francisco David Frighetto, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
                         Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário e de excepcional interesse público, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, servidores para os cargos, quantidades, carga horária e vencimentos mensais a seguir discriminados:  
	Cargo
	Quantidade
	Carga horária semanal
	Vencimento Mensal

	Servente
	07
	40
	R$ 2.202,34

	Operário
	05
	40
	R$ 2.202,34

	Borracheiro
	01
	40
	R$ 2.202,34

	Atendente de Creche
	01
	40
	R$ 2.272,70

	Operador de Trator
	02
	40
	R$ 2.636,24

	Motorista
	02
	40
	R$ 3.275,27

	Mecânico
	01
	40
	R$ 3.275,27

	Pedreiro 
	01
	40
	R$ 3.275,27

	Eletricista
	01
	40
	R$ 3.275,27

	Carpinteiro
	01
	40
	R$ 3.275,27

	Instalador Hidráulico
	01
	40
	R$ 3.769,78

	Técnico Agropecuário
	01
	40
	R$ 3.769,78

	Operador de Máquina
	02
	40
	R$ 4.144,10


[bookmark: _GoBack]                       §1º - As especificações exigidas para a contratação dos servidores para os cargos mencionados são aquelas constantes na Lei Municipal nº 1.993/2013, de 16 de dezembro de 2013. 
                       


§ 2º - O vencimento mensal estabelecido no caput deste artigo será reajustado nos mesmos índices e datas dos concedidos aos demais servidores do Município.

                       Art. 2º - As contratações serão de natureza administrativa, ficando assegurados aos contratados os direitos previstos no art. 197 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais – Lei Municipal n° 1.502/2005.

		Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

		Art. 4º - O preenchimento da vaga se dará através da realização de Processo Seletivo Simplificado nos termos da legislação municipal vigente.

              	Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda RS, aos 16 dias do mês de abril de 2026.


Francisco David Frighetto,
Prefeito Municipal


Registre-se e publique-se


Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração







JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 011/2026

O presente Projeto de Lei tem por finalidade obter autorização legislativa para a contratação temporária de servidores, em caráter excepcional e por tempo determinado, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, a fim de atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

A medida se faz necessária diante da insuficiência de servidores efetivos em diversos cargos do quadro municipal, situação que compromete a adequada prestação dos serviços públicos essenciais. Embora tenha sido realizado o Concurso Público nº 01/2023, verifica-se que nem todas as vagas previstas foram devidamente preenchidas, bem como houve casos de desistência, reclassificação e nomeação em outros cargos, além de situações de afastamentos e vacâncias supervenientes. 

Importa salientar que as contratações ora pretendidas possuem caráter estritamente temporário e excepcional, não se destinando ao preenchimento permanente de cargos públicos, mas sim à garantia da continuidade dos serviços essenciais até que seja possível a reposição definitiva mediante concurso público, que já está sendo planejado pelo executivo, observados os princípios constitucionais que regem a Administração Pública.

O prazo de contratação previsto mostra-se adequado para atender a situação emergencial, possibilitando à Administração organizar e, se necessário, promover novo certame para provimento efetivo dos cargos.

Por fim, destaca-se que os vencimentos estabelecidos estão em conformidade com os valores praticados pelo Município, assegurada a revisão geral anual nos mesmos índices e datas aplicados aos demais servidores públicos municipais.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, certos de que a medida é indispensável para a manutenção da regularidade e eficiência dos serviços públicos prestados à comunidade.

Francisco David Frighetto,
Prefeito Municipal
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